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ATOS DO PREFEITO

CENTRO HISTÓRICO

MEDIDAPROVISÓRIANº 60, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA
S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
PRESERVAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E
INOVAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 27, inciso VI, § 1º, combinado com o art. 30, IV e
art. 60 V, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte medida provisória com força de lei:

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal de Preservação, Revitalização e Inovação
do Centro Histórico (INOVACENTRO), órgão vinculado à Administração Municipal, com a
finalidade de coordenar, planejar e implementar políticas públicas voltadas à preservação,
revitalização urbana, desenvolvimento econômico, inovação tecnológica e valorização
cultural do Centro Histórico da cidade.

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Preservação, Revitalização e Inovação do
Centro Histórico (INOVACENTRO):

I - Promover a restauração e requalificação urbana dos espaços públicos e privados no
Centro Histórico;

II - Implementar programas de sustentabilidade, incluindo a utilização de energia
solar e soluções inovadoras para mobilidade urbana;

III - Implementar um Hub de Inovação no Centro Histórico, com laboratórios maker e
incubadoras para startups focadas em soluções urbanas e turísticas;

IV - Incentivar a economia criativa e o turismo local, promovendo eventos culturais,
gastronômicos e artesanais;

V - Implementar programas de inclusão social, oferecendo capacitação profissional e
incentivos habitacionais para população de baixa renda;

VI - Fomentar a pesquisa e a preservação histórica em parceria com universidades e
instituições culturais;

VII - Desenvolver soluções digitais, como rotas turísticas interativas e Wi-Fi gratuito
em pontos estratégicos;

VIII - Implementar políticas de incentivo fiscal e requalificação de imóveis
abandonados no Centro Histórico.

Art. 3ºASecretaria contará com a seguinte estrutura organizacional:

I – NÍVELDE DIREÇÃO SUPERIOR

a) Secretário Municipal de Preservação, Revitalização e Inovação do Centro
Histórico

b) Secretário Executivo Municipal de Preservação, Revitalização e Inovação do
Centro Histórico

II – NÍVELDEASSESSORAMENTO

a) Chefia de Gabinete do Secretário
b) Secretaria Pessoal do Secretário
c) Secretaria Pessoal do Secretário Executivo
c)Assessoria Jurídica
d)Assistente Jurídico
e)Assessoria de Comunicação
f)Assessoria Técnica
g)Assistente de Gabinete
h) Comissão de Controle e Transparência

III – NÍVELDE DIREÇÃO

a) Diretoria deAdministração e Finanças

1) Divisão deAdministração
1.1) Seção de Gestão de Pessoas
1.2) Seção de Transportes
1.3) Seção de Informática
2) Divisão Financeira
3) Divisão de Contabilidade
3.1) Seção de Controle de Estoque
4)Assistente Técnico da Diretoria deAdministração e Finanças

b) Diretoria de Preservação, Revitalização e Inovação do Centro Histórico

1) Divisão de Preservação e Requalificação Urbana
1.1) Seção de Engenharia eArquitetura
1.2) Seção de Preservação Urbana do Centro Histórico
1.3) Seção de Requalificação Urbana do Centro Histórico
2) Divisão de Inovação e Desenvolvimento Econômico do Centro Histórico
2.1) Seção de Inovação do Centro Histórico
2.2) Seção de Desenvolvimento Econômico do Centro Histórico
3)Assistente Técnico da Revitalização e Inovação do Centro Histórico

Aos titulares dos cargos em comissão compete o exercício das atribuiçõesArt. 4º
gerais e específicas a seguir enumeradas:

I – Secretário Municipal:

a) Assessorar diretamente o Prefeito nos assuntos compreendidos na área de
competência da Secretaria;

b) Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos da Secretaria e das
entidades a ela vinculadas;

c) Viabilizar a aprovação dos planos, programas, projetos, orçamentos, cronogramas
de execução e de desembolso pertinentes à Secretaria;

d) Promover medidas destinadas à obtenção de recursos, com vistas à implantação de
programas a cargo da Secretaria;

e) Praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito;
f) Celebrar convênios, contratos, acordos, protocolos e outros ajustes, mediante

delegação expressa do Prefeito, bem como propor alterações dos seus termos ou sua denúncia;
g) referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito;
h) expedir instruções e normas para a execução das leis, decretos e

regulamentos;
i) constituir comissões consultivas de especialistas e/ou grupos de

trabalho;
j) promover a avaliação sistemática das atividades dos órgãos e

entidades da Secretaria;
k) apresentar ao Prefeito, anualmente ou quando por este solicitado,

relatório de sua gestão;
l) encaminhar ao Prefeito projetos de leis e decretos elaborados pela

Secretaria;
m) comparecer, quando convocado pela Câmara Municipal ou por

Comissão sua, podendo fazê-lo por iniciativa própria, mediante ajuste com a
Presidência para expor assuntos relevantes de sua Pasta;

n) designar as comissões de licitação e homologar os julgamentos
desta; e

o) articular-se com outro Secretário do Município, com vistas à adoção
de medidas que visem ao aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais
relacionados com a área de competência da Secretaria.

II – Secretário Executivo:

a) atuar como principal auxiliar do Secretário no exercício de suas
atribuições;

b) responder pelo Secretário nas suas ausências e impedimentos;
c) prestar assessoramento abrangente ao Secretário, sob a forma de

estudos, pesquisas, investigações, planos, projetos, pareceres, avaliações,
exposições de motivos, análises, atos normativos, minutas e controle de
legitimidade de atos administrativos;

d) promover reuniões com os responsáveis pelas unidades
administrativas para a coordenação das atividades operacionais da Secretaria;

e) submeter ao Secretário os assuntos que excedam a sua competência;
e

f) exercer outras atividades com a posição e determinadas pelo
Secretário.

III – Chefe de Gabinete:

a) assistir ao Secretário em sua representação e contatos com o público
e organismos do Governo;

b) orientar, supervisionar, dirigir e controlar as atividades do
Gabinete;

c) assistir ao Secretário no despacho do expediente;
d) auxiliar o Secretário no exame e encaminhamento dos assuntos de

sua atribuição;
e) transmitir aos órgãos e entidades da Secretaria as determinações,

ordens e instruções do Titular da Pasta;
f) fiscalizar o cumprimento dos Termos dos Contratos de Gestão

firmados pela Secretaria;
g) assistir ao Secretário na elaboração do relatório anual da Secretaria;
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

h) auxiliar o Secretário no planejamento e coordenação das atividades da Secretaria;
i) exercer encargos especiais que lhe forem cometidos pelo Secretário;
j) prestar assessoramento político ao Secretário;
k) representar o Secretário, quando por este designado;
l) coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da Secretaria.

IV – Diretores:

a) assessorar o Secretário e o Secretário Executivo em matérias pertinentes à Unidade
que dirige, elaborando minutas, notas técnicas e outras informações;

b) dirigir e acompanhar a execução dos planos, programas e projetos desenvolvidos
na sua área de atuação;

c) participar da elaboração dos relatórios;
d) coordenar e executar tarefas específicas que lhe sejam atribuídas pelo Secretário;
e) programar, coordenar, controlar, orientar e avaliar os trabalhos a cargo da

respectiva Unidade;
f) cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos técnicos

administrativos financeiros adotados pela Secretaria;
g) propor ao superior imediato as medidas que julgar convenientes para maior

eficiência aperfeiçoamento dos programas, projetos e atividades sob sua responsabilidade;
h) promover a integração e o desenvolvimento técnico e interpessoal da respectiva

equipe de trabalho;
i) planejar, programar e disciplinar a utilização dos recursos materiais e financeiros

necessários ao bom andamento dos trabalhos sob sua responsabilidade zelando pela utilização
adequada dos equipamentos e materiais das unidades subordinadas;

j) reunir-se, sistematicamente, com seus subordinados, para avaliação de trabalhos
sob sua responsabilidade;

k) elaborar e submeter à aprovação do superior imediato, os programas, projetos e
atividades a serem desenvolvidos em sua Diretoria;

l) propor treinamento para servidores das unidades subordinadas;
m) praticar todos os atos específicos da respectiva área de atuação conferidos pela

legislação em vigor.

Art. 5° São atribuições das Chefias de Assessorias Jurídicas coordenar e
supervisionar a assessoria jurídica da secretaria, em conformidade com a legislação vigente e
são atribuições das Assessorias Especiais Assessoramento na formulação e implementação de
diretrizes estratégicas da secretaria, sem prejuízo de outras atividades previstas em
regulamento específico.

Art. 6° Aos Assessores, cabe coordenar, executar e controlar as atividades
específicas que lhe sejam atribuídas pelo seu superior imediato.

Art. 7° Ao Chefe da Assessoria de Comunicação cabe coordenar, executar, controlar
e acompanhar as atividades de comunicação da Secretaria Municipal de Preservação,
Revitalização e Inovação do Centro Histórico (INOVACENTRO) em estreita articulação com
o órgão competente.

Art. 8° A Secretaria Municipal de Preservação, Revitalização e Inovação do Centro
Histórico (INOVACENTRO) tem 40 (quarenta) cargos em comissão constantes no Anexo I
desta Lei, todos de livre nomeação e exoneração, do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 9° Os ocupantes de cargos em comissão da Secretaria Municipal de Preservação,
Revitalização e Inovação do Centro Histórico (INOVACENTRO) exercerão outras
atribuições, além das aqui relacionadas, inerentes aos respectivos cargos, necessárias ao
cumprimento das competências das respectivas unidades.

Art. 10. Os cargos criados, na forma da presente Lei, possuem natureza de
comissionados, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal e
destinam-se às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

O Poder Executivo fica autorizado a remanejar, transpor, transferir ouArt. 11.
utilizar dotações orçamentárias aprovadas para o exercício financeiro de 2025, conforme as
diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei OrçamentáriaAnual (LOA).

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

,PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
em 3 de fevereiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO
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MEDIDAPROVISÓRIANº 62, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025.

D I S P Õ E S O B R E A E S T R U T U R A
ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
SIMPLIFICA A GESTÃO DE CARGOS EM
C O M I S S Ã O E D E F U N Ç Õ E S D E
CONFIANÇA NA SEPLAN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 60, V, da Lei Orgânica do município de João Pessoa, edita
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece a estrutura administrativa e organizacional
da Secretaria de Planejamento do Município de João Pessoa.

Art. 2º A organização básica da Secretaria de Planejamento é a constante do Anexo I
desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O detalhamento da organização da Secretaria de Planejamento
corresponde ao quadro de cargos constantes doAnexo II e será complementado pelo regimento
interno, o qual deverá ser aprovado mediante decreto expedido pelo Prefeito do Município.

Art. 3º O quadro de cargos em Comissão, criados para atender ao funcionamento da
estrutura da Secretaria de Planejamento de João Pessoa, constante das Leis Ordinárias
Municipais nº 10.429/2005, nº 14.378/2021, nº 14.559/2022, 15.012/2023 e Lei
Complementar Municipal nº 146/2022, passa a vigorar, exclusivamente, com a estrutura
detalhada noAnexo I desta norma.

Art. 4º Decreto poderá efetuar a alteração, mediante transformação, dos
quantitativos e da distribuição dos atuais cargos em comissão, funções de confiança e
gratificações, da Secretaria de Planejamento, observados os respectivos valores de
remuneração e desde que não implique aumento de despesa.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às gratificações:

a) cuja concessão, designação, nomeação, retirada, dispensa ou exoneração não
possa ser realizada mediante ato discricionário da autoridade competente; e

b) que componham a remuneração do cargo efetivo, do emprego, do posto ou da
graduação, para qualquer efeito.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Medida Provisória correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

rt. 7º Revogam-se as disposições contrárias.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
em 3 de fevereiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Art. 1ºASecretaria de Planejamento tem a seguinte estrutura básica:
I – órgãos de direção superior:
a) Secretário de Planejamento;
b) Secretário Executivo de Programação Orçamentária;
c) Secretário Executivo de Planejamento e Geotecnologia;
d) Secretário Executivo de Controle e Licenciamento Urbano;
II – órgãos de assessoramento:
a) Gabinete do Secretário de Planejamento;
b)Assessoria de Integridade e Transparência;
c)Assessoria de Comunicação;
d) Procuradoria Setorial;
III – órgãos de aconselhamento:
a) Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU;
b) Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB.
IV – órgãos de atuação instrumental:
a) Diretoria deAdministração e Finanças.
V – órgãos e unidades administrativas subordinados à Secretaria Executiva de
Programação Orçamentária:
a) Diretoria de Planejamento Orçamentário;
b) Diretoria de Controle de Convênios.
VI – órgãos e unidades administrativas subordinados à Secretaria Executiva de
Planejamento e Geotecnologia:
a) Coordenadoria de Projetos Especiais;
1.Assessoria Especial da Coordenadoria de Projetos Especiais.
b) Coordenadoria da Unidade Executora de Planejamento Urbano;
1. Diretoria deAvaliação Imobiliária;
2. Diretoria de Engenharia;
3. Diretoria deArquitetura e Urbanismo;

c) Coordenadoria da Unidade deAnálise eAcompanhamento da Legislação Municipal;
1.Assessoria Jurídica;
2. Diretoria deApoio ao Conselho e Comissões;
3. Diretoria de Instrumentos de Política Pública;
4. Diretoria deAnálise eAcompanhamento de Legislação Municipal.
d) Coordenadoria da Unidade de Geotecnologia e Cadastro Municipal;
1. Diretoria de Cartografia;
2. Diretoria de Geoprocessamento;
3. Diretoria de Planejamento e Inteligência e Diagnóstico;
4. Diretoria de Cadastro

VII – órgãos e unidades administrativas subordinados à Secretaria Executiva de Controle
e Licenciamento Urbano:
a)Assessoria Especial;
b) Coordenadoria da Unidade de Controle de Uso do Solo;
1.Assessoria Jurídica;
2. Diretoria de Licenciamento Urbano;
3. Diretoria de Fiscalização;
4. Diretoria de Licenciamento Econômico;
c) Coordenadoria da Unidade de PlanejamentoAdministrativo e Legislação Urbanística;
1. Diretoria deAnálise e PlanejamentoAdministrativo e de Legislação Urbanística;
2. Diretoria deAcessibilidade;
3. Diretoria de DesenvolvimentoAdministrativo.
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


